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JUSTIFICATIVA 

 
 
 

O exercício do mandato de vereador fica condicionado ao atendimento dos requisitos 
constitucionais e legais que o Município prescreve para resguardo da independência da Câmara e 
eficiência da função legislativa. 

 
Tais são os impedimentos ou incompatibilidades que se estabelecem para o 

desempenho do mandato. Além disso, no exercício do mandato, o vereador deve atender aos 
preceitos regimentais e às praxes parlamentares, que impõem padrões legais de conduta e 
mínimos éticos de compostura e decoro funcionais, que geram encargos, deveres, sanções, 
prerrogativas e direitos de caráter político ou jurídico; aqueles (políticos) só são controlados pela 
própria corporação legislativa; estes (jurídicos) são invocáveis também perante o Judiciário, que 
lhes dará proteção ou a sanção devida a todo direito individual subjetivo. 

 
Por tais fatos e aplicações deve esta proposição ser aprovada pelos nobres pares da 

Câmara Municipal de São Paulo. 
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